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LEI COMPLEMENTAR N" 1.70I./2022

- De 22 de Novembro de 2022 -

"Que altera o art.5o da Lei 1697 de 18 de Outubro de 2022"

JOÃO SOARES DOS SANTOS, PTEfEitO dO

Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo no

4612022 de 22 de Novembro de 2022 e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei..............

Art. 1" - Fica alterado o art. 5o da Lei 1697 de 18 de Outubro de 2022, passando a vigorar com a seguinte

redação:

Árt. 5" Esta lei terd seus efeitos a partir 01 de Julho de 2022, revogando-se as

disposições em contrário.

Lrt. 2o - Fica mantido os demais artigos da Lei 1697 de 18 de Outubro de 2022 na forma de sua

aprovação.

Art. 3' - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 22 de Novembro de2022

SANTOS

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por fixação no lugar público de costume e na imprensa e

arquivada no Cartório Local.

FREIT

Diretora de

Aprovado pelo Autógrafo no 4612022 de22 de Novembro de2022.


